
 

 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Moção de Repúdio pela manifestação da 

Vereadora Raphaela Moraes – Rede, em 

relação ao discurso proferido na Câmara de 

Vereadores do Município da Serra – ES. 

 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara 

dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 170/2023, de autoria do Deputado 

Delegado Gilvan da Federal (PL-ES), aprovou em reunião deliberativa realizada em 06 

de junho de 2023, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO pela manifestação da Vereadora 

Raphaela Moraes – Rede, em relação ao discurso proferido na Câmara de Vereadores 

do Município da Serra – ES no dia 29 de maio de 2023, onde declarou que se senti mais 

segura com a Guarda Municipal do que com a Polícia Militar. Reforçando que fato dessa 

natureza não merece a nossa consideração, pois todas as forças de segurança, seja a 

Guarda Municipal e/ou a Polícia Militar são de extrema importância, pois sempre 

procuram atuar no Combate à Criminalidade, além de zelarem pela ampla e irrestrita 

segurança da população. 

 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 06 de junho de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230950471100


